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DECRETO Nº. 044, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.
    

“Decreta facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais no 

dia que menciona”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que dia 28 de outubro, segunda-feira, comemora-se o dia do Servidor Público;

CONSIDERANDO a importância em homenagear os servidores públicos que se dedicam em desempenhar suas funções em prol 
da melhoria dos serviços públicos prestados à comunidade;

CONSIDERANDO que a antecipação do ponto facultativo relacionado ao dia do servidor público para o dia 14 de outubro de 
2024, segunda-feira, é conveniente para a Administração Pública e para os servidores municipais;

CONSIDERANDO que referida alteração não trará qualquer tipo de prejuízo às atividades desta Administração 

Pública.

DECRETA:

Artigo 1º.  Fica declarado facultativo o ponto nas repartições públicas municipais no dia 14 de outubro de 2024, segunda-feira, em 
comemoração ao dia do Servidor Público.
Parágrafo Único.  O disposto no caput deste artigo não se aplica aos serviços que, por sua natureza ou característica especial não 
possa ter alterado seu período diário de execução ou não devam sofrer solução de continuidade.

Artigo 2º. Os serviços considerados essenciais funcionarão normalmente durante o período indicado no artigo 1°. deste Decreto, 
sem qualquer pagamento adicional aos servidores lotados nestes órgãos.

Artigo 3º. A Secretaria Municipal de Educação e suas repartições, aplica-se o calendário escolar na forma já estabelecida.

Artigo 4º. O expediente voltará ao normal terça-feira, dia 15 de outubro de 2024.

Artigo 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 10 de outubro de 2024.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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